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OFICIO Nº 077 - GPTV, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 
 
Ao Excelentíssimo 
Dr. Desembargador Washington Luiz  
Presidente - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas  
Av. Aristeu de Andrade, 377 - Farol, Maceió - AL, 57051-900 
 
ASSUNTO:  Retificação do Oficio 067/2023 – GPTV - acerca da Solicitação de Orçamento de Urnas 
Eletrônicas.  
 

CONSIDERANDO Oficio nº 19/CMDCA, de 24 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO que os Tribunais Regionais Eleitorais iniciaram a organização do 

processo eleitoral para conselho tutelar objetivando uso de urnas eletrônicas como primeira opção para 

realização do pleito; 

CONSIDERANDO o EDITAL nº 01/2023 – CMDCATV que abre inscrições para o Processo 

de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Teotônio Vilela – AL; 

CONSIDERANDO que em Teotônio Vilela a eleição ocorrerá em 01 de outubro de 2023; 

Excelentíssimo Senhor Desembargador, 
 
Cumprimentando-o, sirvo-me do presente, para RETIFICAR a solicitação pleiteada por 

este Gabinete na data 03/05/2023, acerca do OFÍCIO 067/2023 – GPTV, a qual requereu o Orçamento de 

Urnas Eletrônicas,  

Todavia, considerando a necessidade desta Municipalidade, observamos que a 

quantidade de urnas solicitada (15) no oficio retro remetido a este Egrégio Tribunal, não será suficiente 

para a lisura das eleições agendada, ao tempo que solicitamos a desconsideração da quantidade 

anteriormente requerida. 

Desta feita, venho por meio deste, REQUERER A CESSÃO de 18 (dezoito) urnas para o 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, que ocorrerá em 01 de outubro do corrente 

ano. 

Ademais, encaminhamos o Formulário de coleta de dados para formalização de contrato 

de cessão de urnas eletrônicas, devidamente assinado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Por fim, informamos ainda que este município arcará com todos os custos necessários 

para utilização, manutenção e transferência das urnas eletrônicas requeridas. 

Sem mais para o momento, manifesto votos de elevada estima e consideração 

Respeitosamente, 

 

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 

Prefeito 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Secretaria de Tecnologia da Informação 

Coordenadoria de Sistemas Eleitorais 
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FORMULÁRIO DE COLETA DE DADOS PARA A FORMALIZAÇÃO 

DE CONTRATO DE CESSÃO DE URNAS ELETRÔNICAS 

 
 

1 - DADOS DA ENTIDADE REQUERENTE: 
 

  NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA – ALAGOAS  
 

ENDEREÇO:  RUA: PEDRO CAVALCANTE Nº 162,    

 
 

 

CNPJ: 12.842.829/0001-10 
 

  RESPONSÁVEIS PELO EVENTO:  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA EM TEOTONIO VILELA -AL     

 
 

 

 

TELEFONES:  82- 3543-1365  

 

E-MAILS: gabinetepmtv@gmail.com  

 

2 - DADOS DO REPRESENTANTE DESIGNADO PARA ASSINAR O CONTRATO COM O TRE/AL: 

NOME: PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA    

ENDEREÇO: RUA: VEREADOR MIGUEL TAVARES, 873 

 

 

CPF: 955.584.894-72 

RG:  1421580                                           ORGÃO EXPEDIDOR:    SSP/AL                    

TELEFONES: 82- 3543-1365   

E-MAIL:  gabinetepmtv@gmail.com     

 

3 - DADOS GERAIS: 
 

QUANTIDADE DE URNAS ELETRÔNICAS  18 (dezoito )  -

MUNICÍPIOS ONDE HAVERÁ VOTAÇÃO:  TEOTÔNIO VILELA    
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4 - SERÁ NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DE URNAS DE CONTIGÊNCIA ? ( X ) SIM ( ) NÃO 
 

QUANTIDADE: 1 (UMA)  
 
( Recomendamos 20% do total de seções e mínimo de duas urnas eletrônicas de contingência) 

 

COMO SERÃO DISTRIBUÍDAS? ( X ) CENTRALIZADAS ( ) POR LOCAL DE VOTAÇÃO 
 

(   ) POR MUNICÍPIO (  )    
 

Atenção: 
(1) Há a possibilidade, durante o pleito eleitoral, de ocorrer a interrupção do funcionamento de 
urnas eletrônicas por eventuais dificuldades técnicas e/ou operacionais. 

 

5 - HÁVERÁ A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE URNAS DE LONA? ( ) SIM (X ) NÃO 
 

QUANTIDADE:  0 (ZERO)  

 

COMO SERÃO DISTRIBUÍDAS? ( ) CENTRALIZADAS ( ) POR LOCAL DE VOTAÇÃO 
 

(   ) POR MUNICÍPIO (  )    
 

Atenção: 
(1) há a possibilidade, durante o pleito eleitoral, de ocorrer a interrupção do funcionamento de 
urnas eletrônicas por eventuais dificuldades técnicas e/ou operacionais; 

 

(2) as cédulas eleitorais deverão ser confeccionadas pela entidade requerente. 

 

6 - DADOS DAS SEÇÕES ELEITORAIS: 
 

QUANTIDADE:  18 (dezoito)  

 

LOCAIS DE VOTAÇÃO (Possui acessibilidade, situação das tomadas elétricas e qual o mobiliário 
existente) E RESPECTIVOS ENDEREÇOS : 
 ESCOLA DOM AVELAR BRANDÃO VILELAR -TEOTÔNIO VILELA – AL,  AVENIDA: MARIA 

JEANE MOREIRA SAMPAIO,  S/N – CENTRO – (15 QUINZE) URNAS ELETRÔNICAs  

 

    Escola Municipal Maria de Medeiros Tavare – Av. Semeão Celestino da Silva nº1243 – Bairro:     
Gerais/ 01 (uma)        urna eletrônica   
 

  Escola Municipal Márcia Neusilene - Povoado Gulandim / 01 (uma) urna eletrônica  

 
 

   Escola Municipal Cecília Meireles - Povoado Água de Menino / 01 (uma) urna eletrônica  

 
 

 
 

 

Atenção: 
(1) Os cadernos de votação (relações dos eleitores por seção com espaço para a coleta de 
assinaturas) deverão ser confeccionados pela entidade requerente. 
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7 - DADOS DOS ELEITORES: 
 

QUANTIDADE TOTAL:  24.685 
 

QUANTIDADE MÉDIA POR SEÇÃO ELEITORAL:  1.645  
 

MAIOR QUANTIDADE DE ELEITORES EM UMA SEÇÃO ELEITORAL;   1.655  
 

Atenção: 
 

(1) A ORIGEM DOS DADOS DOS ELEITORES SERÁ O CADASTRO DA ENTIDADE REQUERENTE 
 

(2) Os arquivos contendo os dados dos eleitores, com a estrutura exigida pelo sistema próprio do 
TSE, deverá ser entregue a STI/TRE-AL com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis. 

 

8 - DADOS DA ELEIÇÃO: 
 

CARGOS QUE SERÃO DISPUTADOS: CONSELHEIRO TUTELAR    

 
 

 

 

CRITÉRIO DE APURAÇÃO DOS VOTOS: (  X ) POR MAIOR VOTAÇÃO  (  )    
 

QUANTIDADE DE TURNOS: (X ) UM ( ) DOIS 

DATA(S) DO PLEITO:  01 DE OUTUBRO DE 2023    

HORÁRIO(S) DE INÍCIO:  08HS   

HORÁRIO(S) DE ENCERRAMENTO:  17HS  

 

9 - PREPARAÇÃO DAS URNAS ELETRÔNICAS: 
 

DATA(S): 30 DE SETEMBRO DE 2023   

HORÁRIO(S):14HS   

QTDE. ESTIMADA DE PARTICIPANTES / FISCAIS:  100 (CEM)  

Atenção: 
(1) A preparação das urnas eletrônicas ocorrerá no prédio do Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas; 

 

(2) A responsabilidade pelo credenciamento e pela notificação dos fiscais será da entidade 
requerente; 

 

(3) Caso seja realizado no galpão de armazenamento de urnas, poderá não haver vagas suficientes 
no estacionamento do Fórum Eleitoral. 



PODER JUDICIÁRIO 
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10 - TREINAMENTO DOS MESÁRIOS: 

 
DATA(S): 27 DE SETEMBRO DE 2023   

HORÁRIO(S): 9HS    

QTDE. ESTIMADA DE MESÁRIOS:  60 (SESSENTA)   

ENDEREÇO DO LOCAL DE TREINAMENTO:  RUA: MANOEL FIRMINO Nº 134, AUDITÓRIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   

 
 

 

Atenção: 

 

(1) Os servidores do TRE-AL treinarão os multiplicadores, que poderão ser funcionários ou pessoas 
indicadas pelo requerente, e estes realizarão o treinamento dos mesários. 

 

(2) A entidade requerente terá a responsabilidade de organizar o treinamento, preparar o material 
adequado, indicar o local e convocar os mesários. 

 

11 - APOIO TÉCNICO: 
 

PRECISARÁ DE SERVIDORES DO TRE/AL PARA APOIO TÉCNICO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
PLEITO ELEITORAL? (X ) SIM ( ) NÃO. 

 
Atenção: 

 

(1) O suporte técnico será prestado por telefone na sede do TRE-AL e dos Cartórios Eleitorais. 

 

12 - RECOLHIMENTO E ENTREGA DAS URNAS ELETRÔNICAS: 
 

DATA DE RECOLHIMENTO DAS URNAS NO TRE/AL:  01 DE OUTUBRO DE 2023   

HORÁRIO DE RECOLHIMENTO DAS URNAS NO TRE/AL: 19HS   

DATA DE DEVOLUÇÃO AO TRE/AL:  02 DE OUTUBRO DE 2023   

HORÁRIO DE DEVOLUÇÃO AO TRE/AL:  10HS    

Atenção: 
A entidade requerente terá a responsabilidade de distribuir e recolher as urnas eletrônicas nas 
seções eleitorais. 
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Concordamos com o ressarcimento dos custos da eleição informatizada nos termos do art. 6º da 
Resolução TSE nº 22.685/2007, abaixo transcrito: 

 

Art. 6º Caberá à entidade cessionária responsabilizar-se pela utilização das 
urnas exclusivamente para o fim solicitado - na forma ajustada no contrato e 
sem prejuízo da propositura das ações cível e penal cabíveis - e, ainda, 
arcar com os custos referentes a: 
I - transporte das urnas 
II - passagens e diárias 
III - material de expediente; 
IV - publicação na imprensa oficial; 
V - manutenção e reposição de componentes, bem como extravio dos 
equipamentos cedidos; 
VI - outros que os tribunais regionais eleitorais entenderem imprescindíveis à 
realização da eleição. 

 

Responsabilizamo-nos com a manutenção de segurança nos locais de votação e com a consistência das 
informações oferecidas para a preparação das urnas eletrônicas. 

 

Declaramos, por fim, sob pena de ser inviabilizada a cessão das urnas eletrônicas, que forneceremos em 
arquivos eletrônicos parametrizados (planilha, tabela ou banco de dados), com antecedência mínima de 15 
dias contados da data de realização das eleições, os dados referentes aos eleitores, candidatos, fotos, 
chapas, locais de votação e seções eleitorais, além de outros posteriormente requisitados 

 

Teotônio Vilela, 02  __de ____JUNHO __de 2023. 

 

 
 

Assinatura do representante da entidade requerente 

NOME: PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA   

CPF: 955.584.894-72   

 




